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ATA DA 35ª SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL EM 20 DE SETEMBRO 

DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, Secretariada pela Doutora Danielle Cidade  

Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 

Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Rodrigo Otávio Rodrigues 

Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Desembargadora Federal 

Claudia Cristina Cristofani, Thiago Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade. 

Compareceu ainda, como JUIZ AUXILIAR, Roberto Aurichio Junior. 

Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às 

catorze horas, foi aberta a Sessão. 

 

Iniciados os trabalhos, declarada a suspeição da Juíza Flavia da Costa 

Viana no processo: AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600013-61.2022.6.16.0183; 

a suspeição do Juiz Thiago Paiva dos Santos no processo HABEAS 

CORPUS CRIMINAL Nº 0600204-73.2022.6.16.0000.  

Consigna-se a presença do Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Aurichio 

Junior, Juiz Auxiliar, para atuar nos processos: RECURSO ELEITORAL Nº 

0600587-51.2022.6.16.0000 e HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600204-

73.2022.6.16.0000. Ausência do Juiz Thiago Paiva dos Santos durante o 

julgamentos dos processos: RECURSO ELEITORAL Nº 0600453-

26.2020.6.16.0119, AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600013-61.2022.6.16.0183 

e REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL Nº 0600171-83.2022.6.16.0000. 

 

O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de julgamento 
os feitos relativos às eleições 2022, arrolados em listagem a ser 
disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos seguintes 
processos:  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600390-96.2022.6.16.0000, REGISTRO 
DE CANDIDATURA Nº 0600957-30.2022.6.16.0000, REGISTRO DE 
CANDIDATURA Nº 0600958-15.2022.6.16.0000, REGISTRO DE 
CANDIDATURA Nº 0600959-97.2022.6.16.0000, PETIÇÃO CÍVEL Nº 
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0602229-59.2022.6.16.0000, REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0602087-
55.2022.6.16.0000, REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0602086-
70.2022.6.16.0000, REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600980-
73.2022.6.16.0000, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0601890-
03.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL Nº 0601561-
88.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL Nº 0602199-
24.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL Nº 0602186-
25.2022.6.16.0000, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0602178-
48.2022.6.16.0000. 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600453-26.2020.6.16.0119 
PROCEDÊNCIA: FIGUEIRA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS 
ANDRADE  
VEREADOR  
RECORRENTE: CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE 
ADVOGADO: MATHEUS CESAR SANTOS  
RECORRIDO: JUÍZO DA 119ª ZONA ELEITORAL DE CURIÚVA PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, no 
mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL Nº 0600171-83.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
REQUERENTE: PCDOB - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL DIRETORIO 
ESTADUAL – PR 
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA GASPAR  
RESPONSÁVEL: ELTON LUIZ BARZ 
RESPONSÁVEL: JONIVAN CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA GASPAR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido de 
regularização de contas anuais, nos termos do voto do Relator. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600587-51.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: Sigiloso 
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RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES 
ADVOGADA: TAINARA PRADO LABER 
RECORRIDO: SIGILOSO 
ADVOGADO: ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
 

REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600815-26.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
REQUERENTE:  ADEMIR FLOR DA SILVA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  
REQUERENTE:  MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - PARANA - PR - 
ESTADUAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte indeferiu o pedido de registro 
de candidatura, nos termos do voto do Relator.  
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600204-73.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
IMPETRANTES: SIGILOSO 
PACIENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: CAIO FORTES DE MATHEUS  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ÓRGÃO COATOR: SIGILOSO 
IMPETRADO: SIGILOSO 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 
Roberto Aurichio Junior, com retorno para o dia 04.10.2022.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600008-09.2021.6.16.0172 
PROCEDÊNCIA: IVATÉ/PR 
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RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REDATOR DESIGNADO: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: DENILSON VAGLIERI PREVITAL  
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  
ADVOGADO: SAMUEL CAMARGO FALAVINHA  
ADVOGADO: MATHEUS VENANTE GUGELMIN  
ADVOGADA: MARINA VATANABE SHINMI 
RECORRIDO: MISAEL ALVES DA SILVA 
ADVOGADA: VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS  
ADVOGADA: MARINA VATANABE SHINMI 
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto do 
Redator Designado.  
 
REGISTRO DE CANDIDATURA Nº 0600563-23.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
REDATOR DESIGNADO: JOSÉ RODRIGO SADE 
REQUERENTE: JOSELITO CANTO 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADA: RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES 
REQUERENTE: FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) 
REQUERENTE:FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) - 
COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARANÁ  
IMPUGNANTE: SANDRO ALEX CRUZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  
ADVOGADA: PATRICIA MARINHO DA CUNHA  
ADVOGADA: YANKA CRISTINE BARBOSA  
ADVOGADO: JOAO CONSTANSKI NETO 
ADVOGADO: JOAO EDUARDO BARRETO MALUCELLI  
IMPUGNADO: JOSELITO CANTO 
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR - PR91541-A 
ADVOGADA: RENATA CHABOWSKI DESPLANCHES  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
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Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
Desembargador Fernando Wolff Bodziak, com retorno para o dia 
22.09.22. Sustentações orais dos advogados Gustavo Bonini Guedes e 
Guilherme de Salles Gonçalves.  Manifestação oral da Procuradora 
Regional Eleitoral. 

 

Julgamento adiado, por indicação dos respectivos Relatores, para o dia 

23.09.2022: AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO 

PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600013-61.2022.6.16.0183 

(SEGREDO DE JUSTIÇA). 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quarenta e quatro 

minutos do dia 20 de setembro de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar,                                             Danielle Cidade  Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba,  20 de setembro de 2022. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


